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ANEXO! 

ESTRlITURA REGIMENTAL 

MINISTÉRIO DO ESPORTE E TURISMO 

CAPÍTULO! 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

Art. 12 O Ministério do Esporte e Turismo, órgão da administração direta, tem como 
área de competência os seguintes assuntos: 

esportivas; 

1 - política nacional de desenvolvimento do turismo e da prática dos esportes; 
II - promoção e divulgação do turismo nacional, no país e no exterior; 
III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo âs atividades turísticas e 

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programás de 
incentivo ao turismo e esportes. 

CAPÍTULO li 

DA ESTRlITURA ORGANIZACIONAL 

Art � O Ministério do Esporte e Turismo tem a seguinte Estrutura Organizacional: 

1 - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado: 
a) Gabinete; 
b) Secretaria-Executiva: 

1. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; 
ll - órgão setorial: Consultoria Jurídica; 
III - entidades vinculadas: 
a) Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRA TUR; 
b) Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP. 

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o papel de órgão setorial dos 
Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal - SJPEC, de Organização e Modernização 
Administrativa - SOMAD, de Administração de Recursos de Informação e Informática - SISP, de 
Serviços Gerais - SISG e de Planejamento e Orçamento, por intermédio da Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração a elá subordinada. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 

Seção 1 

Dos Órgãos de Assi.,tência Direta e Imediata ao Mini.,tro de Estado 

Art. 32 Ao Gabinete do Ministro compete: 

1 - assistir ao Ministro de Estado em sua representação política e social, ocupar-se 
das relações públicas e do preparo e despacho do seu expediente pessoal; 

li - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério, em tramitação 
no Congresso Nacional; 

II] - providenciar o atendimento âs consultas e a� requerimentos formulados pelo 
Congresso Nacional;· 

IV • providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas com a 
área de atuação do Ministério; 

V - promover programas e projetos de cooperação técnica internacional, no âmbito 
do Ministério; 

VI - exercer outras atribuições 'que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

Art. � À Secretaria-Executiva compete: 
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I - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades do 
Ministério e das entidades a ele vinculadas; 

ll - auxiliar o Ministro de Estado na definição das diretrizes e na implementação das 
ações da área de competência do Ministério. 

Art. 5!! À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração compete: 

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com os 
sistemas federais de recursos "humanos, de serviços gerais, planejamento e orçamento, de 
organização e modernização administrativa, e de recursos da informação e informática no âmbito do 
Ministério; 

ll - promover a elaboração e consolidar planQs e programas das,atividades de sua 
área de competência e submetê-los à decisão superior. 

Ili - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas das atividades 
finalistieas do Ministério, e submetê-los à decisão superior; 

IV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e atividades. 

�oll 

Do Órgio Setori.tl 

Art. 6'! À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
administrativamente subordinada ao Ministro de Estado, compete: 

I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza jurídica; 

Ministério; 
II - exercer a coordenação e orientação técnica das unidades jurídicas vinculadas ao 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação, quando não 
houver orientação normativa do .Advogaijo-Geral da União; 

IV - elaborar, após manifestação da unidade jurídica do órgão ou entidade de origem, 
pareceres jurídicos sobre questões, âóvidas, ou conflitos submetidos ao reexame do Ministério, em 
matérias relativas à sua competência; 

V - opinar sobre atos a serem submetidos ao Ministro com vistas à vinculação 
administrativa; 

VI - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação do Ministro; 
VII - assistir ao Ministro no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 

serem por eles praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob sua 
coordenação jurídica; 

VIII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério: 
a) os textos de edital de licitação, bem como os dos respectivos contratos ou 

instrumentos cçngêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa de 

licitação; 
c) os projet, de lei, decreto e, sempre que necessàrio, outros atos normativos 

expedidos pelo Ministério. 
IX - fornecer âs unidades jurídicas vinculadas e à Advocacia Geral da União, 

subsídios jurídicos a serem utilizados nas defesas judiciais e administrativas em matéria de interesse 
do Ministério; 

Ministério; 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Seção 1 

Do Secretário-Escculivo 

Art. 7!!. Ao Secretário-Executivo incumbe: 

1 • coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação global do 

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e atividades do Ministério; 
lll - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos 

centrais dos sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva; 
IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

01kR1ô 0F1c·1AL�� sêçio .1 
, ' 

. 

Publicaçã.o de:J3t9s normatiyos. 
l$SN 14'1'9-,1537 

FRANCISCO .OAS C!:{AGAS·'.PJNTÓ • 
éocirdenador.:c3e�l de,Procfvçao .lnduslrial 

. . • · - • - sõbstituto 
• 

_ 
• • 

ISÁBEL CRISTINA'ÓRRÚBl:::AZEVEDO. 
°Êditora,Chefé dà'.:Oívisão·de Jornais Oficiais 
' Reg:'Profissionaht405/Q3/1Q/OF .•• •••

fiELENA LÚCIA COCHÍ.:ÁR DA SILVA.ARAÚJO 
• Chéfe'dá ��o CQmerctat , • • 



N° 6 SEGUNDA-FEIRA, 11 JAN 1999 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1

Seção 11

Doa Brasas, Dlrigeatu
Art. 82 Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor Jurídico, ao Subsecretário,

aos Coordenadores-Gerais e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a
execução das atividades das respectivas unidades e exercer -outras atribuições que -lhes forem
cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 92 Os regimentos internos definirão, o detalhamento dos órgãos- integrantes da.
Estrutura Regimental, as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

ANEXO E

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DECARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÔES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO-DO ESPORTE E TURISMO

UNIDADE
CARGO!
FUNÇÃO

N1

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS!

FG

1 Assessor Especial do
Ministro 102.5

2 Assessor do Ministro 102.4
2 Auxiliar 102.1
1 Gerente de Projeto 101.4

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe 101.5
2 Assistente 102.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria 101.4
2 Auxiliar 102.1

Assessoria Parlamentar 1 Chefe da Assessoria 101.4
1 Assessor 102.3
2 Assistente 102.2

SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NE
2 Assessor do

Secretário-Executivo 102.4
2 Assistente 102.2
3 Auxiliar 102.1

10 FG-1
5 FG-2
3 FG-3

SUBSECRETARIADE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 1 Subsecretário 101.5

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral	 de	 Planejamento,
Orçamento e Execução 1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor 102.3
3 Auxiliar 102.1

Coordenação-Geral dos Sistemas Auxiliares de
Administração 1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor 102.3
4 Auxiliar 	 , 102.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 1013
2 Assessor	 do	 Consultor

Jurídico 102,4
2 Assessor 102.3
3 Auxiliar 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E 1rUNÇÔES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE E TURISMO

b.1 - SITUAÇÃO ATUAL

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,94 T 14,82
DAS 101.4 3,08 5 15,40

DAS 102.5 4,94 1 4,94
DAS 102.4 3,08 6 18,48
DAS 102.3 1,24, 8 9,92
DAS 102.2 1,11 8 8,88
DAS 102.1 1,00 17 17,00

SUBTOTAL-1 48 -	 89,44

FG-I 0,31 10 3,10.
FG-2 0,241 5 1,20
FG-3 0,19 3 0,57

SUBTOTAL 2 18 4,87

TOTAL (1+2) 66 --	 94,31

b.2 - REMANEJAMENTO DE CARGOS

DA SGIMOG P/ ME

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

QTDE
-

VALOR
TOTAL

DAS 101.5 4,94 3 14,82
DAS 101.4 3,08 5 15,40

DAS 102.5 4,94 . 1 4,94
DAS 102.4 -	 3,08 6 18,48
DAS 102.3 1,24 8 9192
DAS 102.2 1,11 -8 8,88
DAS 102.1 1,00 17- 17,00

SUBTOTAL 1 48 89,44
FG-1 0,31 '15' 3,10
FG-2 .0,241 5 1,20
FG-3 0,19 3 0,57

SUBTCPIAL2 18 4,87

TOTAL (I+2) 66 94,31

Presidência da República

DESPACHOS Do, PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM-

N°17, de 8 de janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto de Emenda ao Estatuto
da Comissão Latino-Americana de Aviação Civil, CLAC, Resolução A 13-1 (Ampliação da Área
GeogrãSca da CLAC para a Incorporação de Outros Estados da América), decidida na 32' Asstmbldia,.
realizada em Santiago do Chile de 21 a24 de julho dó 1998. 	 -

N°18, de 8 de janeiro de 1999. Encaminlsaisiento ao Congresso-Nacional do texto daConvenção sobre a
Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transferência de Minas Asstipessoal e sobre sua
Destruição, aberta a assinaturas em Ottawa, em 3 de dezembro de 1997.

N° 19, de 8 d janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
28 de dezembro de 1998, que "Outõrga-concessão ao SISTEMA ASSOCIADO DECOMUNICAÇÃO
LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Recifu, Estado de
Pernambuco".

N°20, de 8 de janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
28 de dezembro de 1998, que "Outorga concessão à REDE UNIÃO DE RÁDIO  TELEVISÃO LTDA.,
P= explorar serviço de radiodilissão de sons e imagens, na localidade de Rio Branco, Estado de Ame".

N°21, de 8 de janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
28 de dezembro de 1998, que "Outorga concessão à BEIJA-FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Macapá, Estado do Amapá".

N°22, de 8 de janeiro de 1999. Encaminbamenti ao Congresso Nacional do atoconstante do Decreto de
28 de dezembro de 1998, que "Outorga concessão à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LIDA.,
para explorar serviço de radioditissão de sons e imagens, na localidade de Fortaleza, Estado do Ceará".

N°23, de 8 de janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
28 de dezembro de 1998, que "Outorga concessão à RÁDIO E-TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGI LTDA.,
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, usa localidade de Moji das Cruzes Estado de São
Paulo".

N°24, de 8 de janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
28 de dezembro de 1998, que "Outorga concessão ao SISTEMA GOIANO DE TELECOMUNIÇAÇÃO
LIDA., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade- de Palmass. Estado de
Tocantins".	 -

N°25, de á'de janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
28 de dezembro de 1998, que "Outorga concessão à LHM COMUNICAÇÃO- LTDA., para explorar
serviço dç radiodifissio sonora cm ondas médias, na localidade de Alto Alegre, Estado de Roraima".

N°26, de 8 de janeiro de1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
28 de dezembro de 1998,que "Outorga concessão ao SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO LIDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na
localidade de Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco". -

N° 27, de 8 de janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
28 de dezembro de 1998, que "Outorga concessão à RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA., para explorar
serviço de radiodifusão sonora cm ondas médias, na localidade de Itaporanga, Estado da Paraíba".

N°28, de 8 d janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
28 de dezembro de 1998, -que "Outorga concessão à BRASIL AMAZONIA COMUNICAÇÃO E
EMPREENDIMENTOS LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na
localidade de Abaetetuba, Estado do Pará". -
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Seçloll 

DOII Demail Dlripata 
Art. 82 Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor Jurídico, ao Subsecretário, 

aos Coordenadores-Gerais e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordtmar e orientar a 
execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuições que .fhes forem 
cometidas em suas áreas de competência. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GElµIS E TRANSITÓRIAS 

Art. ge Os regimentos internos deilrtirão o det&lharn�nto dos órgãos integrantes da. 
Estrutura Regimental, as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes. 

ANEXOU 
a) QUADRO DEMONSTRATIVO-DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS DO �lÉRIO.DO ESPORTE E TURISMO 

UNIDADE 

GABINETE DO MINISTRO 

Assessoria de Comunicação Social 

Assessoria Parlamentar 

SECRETARIA-EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Coordçnação-Geral de 
Orçamento e Execução 

Planejamento, 

Coordenação-Geral dos Sistemas Auxiliares de 
Administração 

CONSULTORIA JURÍDICA 

CARGO/ 
FUNÇÃO 

N! 

1 

2 
2 
1 

1 
2 

1 
2 

1 
1 
2 

1 
2 

2 
3 

10 
s 

3 

1 
2 

1 
2 
3 

1 
3 
4 

1 
2 

2 
3 

DENOMINAÇÃO 
NE/ 

DAS/ 
CARGO/FUNÇÃO FG 

Assessor Especial do 
Ministro 102.S 
Assessor do Ministro 102.4 
Auxiliar l02.1 
Gerente de Projeto 101.4 

Chefe 101.S 
Assistente 102.2 

Chefe da Assessoria 101.4 
AuxiU� 102.1 

Chefe da Assessoria 101.4 
Assessor 102.3 
Assistente l02.2 

Secretário-Executivo NE 
Assessor do 
Secretário-Executivo 102.4 
Assistente 102.2 
Auxiliar 102.1 

FG-1 
FG-2 
FG-3 

Subsecretário 101.5 
Assistente 102.2 

Coordenador-Geral 101.4 
Assessor 102.3 
Auxiliar 102.1 

Coordenador-Geral 101.4 
Assessor 102.3 
Auxiliar 102.1 

Consultor Jurídico 101.5 
Assessor do Consultor 
Jurídico 102.4 
Assessor l02.3 
Auxiliar 102.1 

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DO MINISlÉRIO DO ESPORTE E TURISMO 

b. l - SITUAÇÃO ATUAL 
DAS SITUAÇÃO ATUAL 

CÓDIGO UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL 
DAS 101.5 4,94 3 14,82 
DAS l 0l.4 3,08 5 15,40 
DAS 102.5 4,94 1 4,94 
DAS 102.4 3,08 6 18,48 
DAS 102.3 1,24. 8 9,92 
DAS 102.2 1,11 8 8,88 
DAS 102.1 1,00 17 1700 

SUBTOTALl 48 89,44 
FG-1 0,31 10 3,10. 
FG-2 0,24 5 1,20 
FG-3 0,19 3 0,57 

SUBTOTAL2 18 4,87 
T OTAL(1+2) 66 94,31 

b.2 - REMANEJAMENTO DE CARGOS 

DA SG/MOG P/ ME1 

CÓDIGO DAS QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

, 
TOTAL 

DAS 101.S 4,94 3 14,82 
DAS 101.4 3,08 s 15,40 

DAS 102.5 4,94 . 1 4,94 
DAS 102.4 3,08 6 18,48 
DAS 102.3 1,24 8 9,92, 
DAS 102.2 1,11 8 8,88 
DAS 102.1 1,00 17 17,00 

SUBTOTAL! 48 S,,44 

FG-1 0,31 10 3,10 
FG-2 -0,24 5 1,20 
FG-3 O 19 3 0 57 

SUBTOTAL2 18 4,87 
TOTAL(1+2) 66 94,31 

Presidência da República 

DESPACHOS DO.PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N" 17, de 8 de janeiro de 1999. Eocaminhamento ao Congresso Nacional do �o de Emenda ao Estatuto 
da Comissão. Latino-Americana de Aviação Civil, CLAC, Resolução A 13-1 (Ampliaçlo da Área 
Geográfica da CLAC para a Incorporação de Outros Estados da �rica), decidida na 32" Assémbléia,. 
rcali7.ada em Santiago do Chile de 21 a 24 dejulho de 199g_ 

Nº 18, de 8 de janeiro de 1999. Encaminhaniento 80 Cong_resso Nacional do texto.da Convenção sobre a 
Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transimncia de Minas AntipeslOal e sobre sua 
Dcstruiçllo, aberta a assinaturas em O!tawa, em 3 de dezembro de 1997. 

N" 19, de 8 de janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato ·constante do Decreto de 
28 de dezembrp de 1998, que "Outórga-conccssão 80 SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICAÇÃO 
L TDA., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de •Recife, Estado de 
Pernambuco". 

N" 20, de 8 de janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constanté do Decreto de 
28 de dezembro de 1998, que "Outorga cpncessão à REDE UNtÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade êle Rio BnuícÔ, Estado de Acre�; 

N" 21, de 8 de janeiro de 1999. Eocaminhamento ao Congresso Nacional do ato co�te do Decreto de  
28  de  dezembro de  1998, que "Outorga concessllo à BEIJA-FLOR RADIODIFUSÃO LTDA., parã 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Macapá, Estado do Amapá". 

N" 22, de 8 de janeiro de 1999. Eocaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de  
28 de d,:umbro de 1998, que "Outorga concessão à REOE UNtÃO DE RÁDIO E TELEVJSÃO �TOA., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 1ocalídadc de Fortaleza, Estado do Ceará". 

N" 23, de 8 de janeiro de 1999. Encaminhamento ao Congrcsso·Nacional do ato constante do Decreto de 
28 de dezembro de 199g, que "Outorga concessão à RÁDIO ETELEVISÃO DIÁRIO DE MOGI LIDA., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Moj i  das Cruzes, Estado de São 
Paulo". 

Nº 24, de 8 de janeiro de_ 1999. Encaminhamento ao Congresso.Nacional do ato constante do Decreto de 
28 d.e dezembro de 1998, que "Outorga concessão 110 SISTEMA GOIANO DE TELECOMUNIÇAÇÃO 
L TDA., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Pabnas, Estado de 
Tocantins". 

Nº 25, de 8'dejaneiro de 1999. Encaminhamento 110 Congresso Nacional do ato constante do Decreto de 
28 de dezembro de 1998, que "Outorga concessão à LHM COMUNICAÇÃO LTDA., para explorar 
serviço d� radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de ,Alto Alegre, Estado de Roraima". 

N° 26, de 8 dejaneiro·de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de  
28  de  dezembro de  1998,.quc "Outorga concessão 110 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora cm ondas médias, na 
localidade de Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco". 

N" 27, de 8 de janeiro de 1999. Encaminhamento 110 Congresso Nacional do ato constante do Decreto de 
28 d� dezem� �e 1998, que "Outorga co�ssão à RAf?IO CORREIO DO V ALE LTDA., para explorar 
serviço !le rad10difusão sonora em ondas m!dias, na localidade de ltapoJ'lllga, Estado dal'aralba". 

Nº 28, de 8 de janeiro de 1999. Encaminbatrento ao Congresso Nacional do ato .constante do Decreto de 
28 de dezembro de 1998, -que "Outorga concessão à BRASIL AMAZONIA COMUNICAÇÃO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., para explorar serviço de radiodifusio sonorá cm ondas médias, na 
locajidade de Abaetetube, Estado do Pará". 


	1
	2
	3



